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IPI-LANÇAMENT(J DE OFICIO. 1) O estabelecimento fa-
bricante de produtos tributados pelo imposto, que
tenha suspendido provisoriamente suas atividades
fabris, ainda que por longo período, n'ab perde a
condi0o de estabelecimento industrial durante es-
se período, e, como tal, a de contribuinte, sobre
tudo, quando nessa fase procede à aquisipo de
sumos, seja mediante importaçab ou por compra no
mercado interno e os transfere para outro estabele
cimento da própria empresa, que as destina a empre
go na produçab de produtos sujeitos ao IP'. 2) ma.°
se caracteriza como lançamento indevido doIPI nas
notas fiscais, o lançamento procedido por estabele
:t. c: industrial nas transferencias de produ-
tos por ele produzidos, e/ ou de insumos, para est,ft

- belec~~ da própria empresa que tenha proviso-
riamente suspendido suas atividades de também fa-
bricante de produtos sujeitos ao imposto. 3). O
disposto .no art.68,item I,do RIPI/82(valor tributA
vel mínimo), nao se aplica nas saídas de produtos
sujeitos ao IPI, quando o destinatârio seja estabe
lecimento conl.:ribuinte do tributo, em rel~o a
esses produtos, ainda que se trate de estabeleci-
mento interdependente ou do próprio remetente.
(IN-SRF-n2 ). Recurso provido.

:'.

Vistos relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por TINTAS YPIRANGA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimen-
to ao recurso. Vencido o Conselheire DITIMAR SOUSA BRITTO (ela-
tor). Designado para redigir o acórda:o o Conselheiro LINO DE AZE-
VEDO MESQUITA. Fez s 1 wt.en 1 a0o oral, pela Recorrente, o Dr. JOUA-
CYR ARION CONSENTIMO, e, pela Fazenda, falou o Dr. IRAN DE LIMA. 	 .

Sala das SessCes, em 05 de dezembro de 1990.

* Rop,EwN .s'A . T3oSA DE CASTRO - Presidente

.,:.4L	
.

- 2.47LINO	 :.:): IFC...TA - Relator-Designado

01111ada
IRAM __ Li lp . - Pro=,ytdor-Rerw~mt.ante da Fazenda

)(Vf Nacional
-

VISTA EM SESSAO DE 1 n imml1994 à Dr.@. CARMEM LÚCIA
M. DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 638, DO de 07/11/94.
Parti~mm, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIO DE ALMEIDA, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e WOLLS
ROOSEVELT DE ALVARENGA (Suplente). 	 v17-40
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RELATORI O

A	 Empresa em referOncia, ora Recorrente, 	 é
acusada, consoante Auto de InfraçãO de fls. 02, de, no perlodo de
janeiro de 1983 a dezembro de 1986, através de seu
estabelecimento industrial sito a Rua Conde de LeoPoldina, ter
recolhido, com insufi ciOncia, o IPI por ela devido, sob o
fundamento de que ela

,
a) aproveitara, no ano de 1983, pelo sistema de

crédito, dos impostos indevidamente lançados pela sua filial de
CGC 33.000.019/0004-30 nas notas fiscais de transferOncia de bens
de produçXo. O referido estabelecimento emitente nã'o exerceu,
naquele ano, atividades que lhe propiciassem condiçãO de
contribuinte do imposto, segundo dispeNé o art. 22 do RIPI .
aprovado pelo Decreto 	 n2 87.981, de 23.12.82. Portanto, o
destinatario	 n2.(o	 poderia ter se utilizado	 dos .c.~itos
respectivos e decorrentes dessas c:: rir :. de transferOncias,
razãO pela qual foram glosados, com base no documento anexo
(documento n2 01), todos esses valores abatidos e que acarretaram
um recolhimento a menor do imposto no montante de-Cz$ 137.355,279
por infra0(o aos arts. 81, 82, 103, parágrafo 22, e 112, inciso
IV, do RIPI/82g

*

b) lançara indevidamente o IPI nas operaOes de
transferOncia de bens de produ0o, conforme conceituado no art.
393 do RIPI/82, para estabelecimento da mesma firma (filial) de
CGC 33.000019/0004-30 e falta de estorno do crédito do imposto
relativo a esses mesmos bens de produçãO, nos anos de 1983 a
1986. Trata-se de matérias-primas e produtos intermediários para
fabrica0o de tintas e/ou vernizes que foram transferidos para a
filial com a finalidade de armazenamento para posterior retorno	 i
ao estabelecimento industrial através de nova operaçãO 	 de	 !,
transferencia, para, entXo, serem industrializados. Na.° foram,
portanto, destinados nem a revenda e nem a industrializaço„ o
que condiciona o parágrafo único do ar t. 10 do citado regulamento
para que pudesse ser lançado, pelo estabelecimento industrial !: o
imposto nas notas fiscais respectivas. Conse0entemente, também
teria que ser estornado na escrita fiscal do estabelecimento, o
crédito do imposto relativo à entrada desses bens de produ~„ em
face da aplica0o do art. 100, inciso II, c, do RIPI/82. Além dos
dispositivos legais já mencionados, foram infringidos os arts.

2	 .
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19, 22, inciso III, 54, 55, 56, 57, inciso IV, 82, 103, parágrafo
2q, 112, inciso IV, 242, inciso XI, e 245, inciso III, todos do
RIPI/82. Os lançamentos indevidos resultaram na aplica0o da
multa estabelecida no ar t. 36 14, parágrafo lp, inciso IV, e
parágrafo 32 do mesmo RIPI/82, correspondendo a Cz$ 2.191.212,35.
A falta de estorno do crédito originou um recolhimento a menor de
imposto que perfaz Cz$ 2.191.212,35 na forma do disposto no
parágrafo 3g do ar t. 100 do RIPI/82. Tais valores estXo
detalhados no quadro intitulado "Insumos transferidos da matriz
para a filial Suburbana" (documento. ng 02)g e_

c) lançara a menor o IPI nos anos de 1983 a 1986„
decorrÈncia da utiliza0o de valores tributáveis inferiores ao
mínimo estabelecido pelo art. 68, inciso I, a, do RIPI/82, nas
notas	 fiscais	 de salda dos	 produtos	 "tambores	 usados"
(73.23.01.01) e "solvente e thinner sujos" (38.18.00.00),
transferidos para a sua filial de CGC 33.000.019/000 ,1-30. As
diferenças mensais tributáveis, demonstradas nos quadros em anexo
(Documentos nos (>5 e 06), foram apuradas a partir da média
ponderada dos preços dos produtos, vigorante no mercado
atacadista da praça da remetente no mOs prèredente aos das saídas
para aquele estabelecimento (Documentos 03 e 04), conforme
preceitua o ar t. 68 no seu parágrafo 52 do mesmo RIPI, resultando
um imposto original de Cz$ 27.854,03, haja vista os arts. 62 e 63
do RIPI/82.

Lançada de ofício, conforme o Auto de Infra0o
invocado, a Autuada é notificada desse lançamento e intimada a
recolher o tributo (IPI) que teria deixado de recolher, corrigido
monetariamente, acrescido da multa prevista no art. 364, II, do
mencionado RIPI/82 e dos juros de mora g e ainda intimada a
recolher a multa prevista no art. 364, parágrafo lp, IV, em
relaçãb ao IPI que teria sido indevidamente lançado no montante
de (:z$ 21.096.870,61.

,
Por inconformada com a exigOncia, a Autuada

apresentou a impugna0o de fls. 54 a 73, em que inicialmente
aia irmaN

a) a Autuada possui sede e estabelecimento
industrial A Rua Conde de Leopoldina, 701 - Ra ("fábrica
Leopoldina") onde fabrica tintas, esmaltes, etc. possui, ainda"
estabelecimento filial industrial à Avenida Suburbana, 1735
("fábrica Suburbana"), onde exerce a mesma atividade de fabrico
de tintas, esmaltes, et c. Afora esses estabelecimentos, a Autuada
mantèm, ainda, no Rio de Janeiro, estabelecimento filial de
vendas de seus produtos, à Rua Conde Leopoldina no 644g

3
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b) a citada "fábrica Suburbana", que vinha
funcionando há mais de 25 anos, no entanto, a partir de 1982, por
razbes	 de	 mercado,	 teve	 suas	 atividades	 suspensas
temporariamente,	 aguardando condiOes favoráveis	 para	 ali
reiniciar suas atividades. Esse estabelecimento, enquanto nãb
reiniciava	 suas atividades fabris, passou a 	 operar	 como
esLabelecimento auxiliar da "fábrica Leopoldina", 	 efetuando
impor1a0es e aquisiOes no mercado interno de matérias-primas„
produtos intermediários e material de embalagem a serem
utilizados pelo referido estabelecimento fabril matriz, assim
como, na medida em que surgiam problemas de espaço fisico no
estabelecimento fabril ("fábrica Leopoldina") o estabelecimento
("Fábrica Suburbana") recebia esses produtos (b•ns de p1'o(:iu0o) e
por vezes também produtos semi-elaborados, por transferência.,
para	 armazenagem	 e	 ulterior	 retransferência	 para	 o
estabelecimento	 fabril	 matriz.	 Esporadicamente	 ocorreram
L ransferências e retransferências de produtos acabados entre a
"fabrica Suburbana" e a "fílial de vendasug

c) em todas essas operaOes de transferência .e

	

. retransferência, a "fabrica Suburbana", estabelecimento 	 ora
autuado e Impugnante, quer na qualidade de industrial ou
equiparado, mantém escrita fiscal própria, e assim sendo, ao
reLeber os produtos por compra ou transferência, credita-se do
valor do IPT, da mesma forma que, aos transferi-los ou
retransferi-los, emite nota fiscal com o devido destaque desse
tributo, a fim de propiciar o crédito correspondente na "fabrica
Leopoldina" ou na "filiai de vendas", haja vista que esses
estabelecimentos sujeitam suas respectivas saídas a novo destaque
e pagamento do impostop e

d) os procedimentos empregados pela Autuada e seus
estabelecimentos, acima relatados, além de serem perfeitamente
legais, jamais resultaram em qualquer falta ou insuficiência de
recolhimento do tributo.

Quanto ao mérito da exigência fiscal, a Autuada
sustenta, em abreviada sinteseN

a) quanto aos fatos descritos no item I da
denúncia	 fiscal	 consubstanciados neste Relatório, 	 diz	 a
:1: (1)

..:- o estabelecimento denominado "fábrica Suburba-
na" sempre operou no local como estabelecimento fabril, fato esse
W.ão contestado pela fiscalizaçãog está inscrito nas repartiOes
fiscais na condi0o de estabelecimento industrial e por isso
estava obrigado a proceder ao débito e pagamento do IPI em suas

4	 .
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transferências ou retransferências para a "fábrica Leopoldina",
de conformidade com o disposto nos arts. 10, parágrafo único, e
29, II, do RIPI/82, independentemente de qualquer opção a que
alude o caput do referido ar t. 1.0, II, e seguintes, do mesmo
Regulamento, consoante, como sempre foi a orientação da Receita
Federal, dentre outros, i . 	n2 148/71g

ainda que diferentemente se pretenda
entender, ou como alude a douta fiscalização, que o citado
estabelecimento poderia ter a condição de comerciante equiparado
a industrial pelo art. 10, I, do 1 1 I/82, "caso tivesse
formalizado •o exercício da opção a que condiciona o citado
artigo", ainda assim seria a exigência fiscal improcedente, uma
vez que essa rotina de opção, apenas se aplicava, à época, aos
estabelecimentos comerciais de bens de produção, e não aos
estabelecimentos industriais, como o era o estabelecimento
"fábrica Suburbana", como orientado pelo PN-CST nq 118/71 e, mais
incisivamente, o Ato Declaratório Normativo CST n2 01/71g

!- sendo inegável que o estabelecimento da Impugnan
te	 "fábrica	 Suburbana"	 há	 muitos	 anos	 operava	 como
estabelecimento industrial, o que não se poderá negar, o fora
anteriormente a :l•.' mesmo estava desde então obrigatoriamente
equiparado a industrial como comerciante de bens de produção, na
transferência de bens de produçãog falece, assim, sentido lógico
em exigir-se do estabelecimento "fábrica Suburbana", a partir da
data em que suspendeu suas atividades de fabrico, de submeter-se

1à rotina de opção para se equiparar a industrial. Ademais, a
Portaria n2 12, de 13.01.81„ do Sr. Ministro da Fazenda,
dispensou o cumprimento dessa rotina, com base no ::c: ::r: n2
2.063/83g

- sendo a comunicação do exercício de opção aludi-
da uma obrigação acessória extinta pelo apontado Ato do Ministro
da Fazenda, por considerar essa rotina desnecessária ao interesse
da arrecadação ou da fiscalização de tributos federais, sua
extinção impGe a aplicação do disposto no ar t. 106, I, b, do CTN
aos casos de descumprimento anteriores â. edição do referido Ato
Ministerialg veja-se que a fiscalização limitou a exigência em
questão ao ano de 1983g

- mas, mesmo se diferentemente pudesse entender,
ou mesmo que se hipoteticamente pudesse admitir ter havido
destaque indevido do IPI por parte do estabelecimento "fábrica
Suburbana" em suas transferências, isso não tornaria indevido o
crÓdito efetuado pelo estabelecimento autuado, em face do
princípio da autonomia dos estabelecimentos, mesmo porque, sendo

•	 T	 ,,.....	 ,,
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o estabelecimento "fábrica Leopoldina" (estabelecimento autuado,
objeto do presente feito) fabricante de produtos tributados pelo
IPI e empregando aqueles produtos recebidos com destaque do
tributo, assiste-lhe o direito ao crédito em tela, sob pena de
ofensa ao principio da nàb-cumulatividadeg

b) a respeito da de~cia fiscal descrita no item
II do Auto de InfraçWo (destaque indevido do IPI nas
transferOncias de bens de produ0o do estabelecimento autuado
para o aludido estabelecimento "fábrica Suburbana"), sustenta a
Impugnanteu

- a norma inscrita no art. 10, parágrafo 12, do
RIPI/82 nãb tem o sentido estrito que lhe quer emprestar a
fiscaliza0og desi:,a norma se extrai a coo cl. lógica de que ela
determina o lançamento do IPI na nota fiscal, sempre que o
estabelecimento da mesma empresa, que receba em transferencia os
I: rodutos, os destine a qualquer operaçWo tributada. Isso è o que
se depreende do PN-CST n2 239/72. Esse é, também, o entendimento
esposado por este Segundo Conselho de Contribuintes, consoante se
observa do Acor~ n2 201-62.888, de 16.10.84, bem como pela
Câmara Superior de Recursos Fiscais (Acor~ n2 CSRF/02-(.013)g	 .

c) quanto ao constante no item 111 da denúncia
fiscal,	 lançamento a menor 1 h 	 em	 transferOncia„	 em
decorrÉncia da utiliza 0o de valor tributável inferior ao
previsto no art. 68, I, a, do RIPI/82, em relaço a "tambores
usados" e "solvente e thinner sujos", transferidos para a
"fabrica Suburbana" nos anos de 1983 a 1986, sustenta 	 a
Impugnanteu

1
- no caso, trata-se de tambores usados, que, pelo

seu desgaste, tornaram-se imprestáveis e foram transferidos pelo
estabelecimento impugnante para a "fábrica Suburbana" já tantas
vezes aludidas, onde ficariam armazenados até o retorno ao
.estabelecimento reffietente. Esse retorno deu-se com o pagamento do
IPIg o mesmo se deu em rela0o ao produto "solvente e thinner
sujos", que se constitui em sobras da 1::'rodu0o do estabelecimento
recorrent.en e

- por se tratarem de produtos usados (tambores) e
solvente e thinner sujos (sobras da produçXo), nâo sofrem
incidOncia do tributo (vide PN-CST n2 311/71), mas se se entende,
como entendeu a Impugnante, de submet0-los a incidOncia nessa
transferOncia, a eventual diferença há de ser considerada como
remetida com suspensXo do imposto, como já afirmad.cr i por este 22
Conselho de Contribuintes, nos Acórdã'os no 201-60.935„	 de
15.12.82, e 201-61.791, de 15.10.83.	 í

	6 	 .	 •
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR DITIMAR SOUSA DRITTO

O presente 1. :1. diz respeito a tres tópices
especificos que se encontram identificados no Áuto de Infração de
fls. 02 sob os nÚmeros 1 a TTT e que envolvem as seguintes
matériasu

a) no item I, trata-se de glosa de valores
creditados pelo estabelecimento autuado relativos a imposto
lançado em notas fiscais que acompanharam matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem transferidos do
estabelecimento denominado "fábrica Suburbana" (CGC no
33000.019/0001-30), no ano de 1983. Em decorrOncia da glosa
efetuada, foram consideradw:, como recolhidos com insuficiencia os
valores correspondentes ao imposto devido pelo estabelecimento
autuado, naquele ano, pelo que lhe é exigido esse valor acrescido
de correção monetária, juros de mora e multa. Segundo o
entendimento dos autuantes, o estabelecimento remetente daqueles
bens de produção, não revestindo a condição de importador, ou
industrial, e não tendo efetuado a formalização da opção de que
trata o artigo 10, inciso I, do RI•I/82 1 com os requisitos
previstos no artigo 11 desse mesmo Regulamento, não revestia"
também, a condição de estabelecimento equiparado a industrial, es
por via de cAm~i.tkmj não poderia ter lançado e destacado nas
notas fiscais o valor do imposto relativo aos bens de produção
transferidos para o estabelecimento autuado, e, assim, este não
poderia ter se apropriado desses valores para se creditar,
reduzindo o montante do imposto devido pela saida dos produtos
por ele mesmo industrializados.

Essa matéria já foi objeto de exame no julgamento
do Recurso n2 80.911 (Processo no 13708 • 000951/87-33), de
interesse da mesma empresa e do estabelecimento remetente dos
produtos.

Conforme se verifica do instrumento de impugnação
da Recorrente, que nesta parte è comum a ambos os processos,
alega ela que::

"... o estabelecimento "fábrica Suburbana" sempre
operou no local como estabelecimento fabril, fato
esse, aliás, não contestado pela d. fiscalização,
estando inscrito como tal perante as repartiçrces
fiscais, e nessa condição de industrial estava

.	 n	 •
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obrigada a proceder ao débito e pagamento do IPI
em suas transferOncias ou retransferOncias para a
"fábrica Leopoldina", de conformidade com o que
estatuem os arts. 10, parágrafo lánico, e, 	 1
do :i: 1::. ]:  independentemente de qualquer opção a
que se alude no "caput" do referido art. 10, 11 e
seguintes do mesmo Regulamento, consoante, aliás,
como sempre foi a orientação fazendária, como se
vé. , dentre outros, do Parecer Normativo CST ni2
148/71."

E prossegue argumentando  ciue, mesmo pondo de lado
esse fato, hà que ter-se em mente que a exigencia de formalização
da opção de que trata o artigo 11 do RIP1/82 foi abolida pelo
advento da Portaria MF n2 12, de 13.01.84, expedida com
fundamento no Decreto-Lei n2 2.062, de 00.10.83, que autorizou o
Ministro da Fazenda . a dispensar obrigaçdes acessórias
consideradas desnecessárias â arrecadação e â fiscalização dos
tributos federais. Por força do que dispele o artigo 106, inciso
II, letras a e b, argumenta que os efeitos dessa dispensa
recuariam a 1983 por força do princípio da retroatividade da
norma tributária mais benigna, pelo que considera descabida a
exigOncia, ainda mais quando é certo que nenhum prejuízo adveio
para a Fazenda Nacional, visto que a redução do imposto já havia
sido	 compensada	 pelo	 seu	 recolhimento	 anterior	 pelo
estabelecimento remetente.

,
Contra essa linha de entendimento, argumenta a 	 .

fiscalização que a retroatividade da norma mais benigna somente
poderia ocorrerg

"... quando seja expressamente inter.pretativa, o
que não é o caso da Port. MF n2 12 de 13.01.80,
que não interpreta nada, mas apenas elimina a
exigÊncia das normas traçadas nos arts. 11 e 12 do
RIPI/82.".

Ao manifestar-me quanto a essa parte da exigOncia,
no Processo n9 13708.000951/87-33 (Recurso no 80.941), o fiz nos
seguintes termosg

1
i"Acontece, porém, que isso diz o inciso 1 do	 Iartigo 106 do CTN. O inciso II a esse mesmo artigo, porém,

estabelece que a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, também:

"II - tratando se de ato não definitivamente
julgadog

9
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a) quando deixe de defini-lo como infrac'ão

I:) quando deixe de tratá-lo como contrário a
qualquer exigência de ação ou o(liissão, desde que não tenha sido
fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de
tributoN

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Ora, a situação controvertida adequa-se aos termos
das letras a e b desse inciso, evidenciando a aplicabilidade do
efeito retroativo da norma aos fatos de que trata o item III do
Auto de Infr,

Em assim sendo, imp3e-se a reforma da decis'ão
recorrida na parte em que manteve essa parcela da exigência
fiscal.u4

Em	 face	 de	 tal	 entendimento,	 considerei
in,n1.icu~1, ao estabelecimento remetente, qualquer penalidade
pela 1n1ra0o apontada, por encontrar-se ele amparado no
princípio da retroatividade benigna da norma tributária, prevista
no artigo 106, inciso II, letras a e b, do CTN.

:Ora, as mesmas razffes determinam que se considere,
igualmente, o estabelecimento recorrente neste processo, amparado
por aquela retroatividade benigna, não lhe devendo ser imputada
qualquer pcm.1~1e.

Quanto, porém, á parcela de imposto dada como
indevidamente creditada e que tepetcutiu no valor do imposto
recolhido pelo estabelecimento recorrente, entendo que procedente
ê a exigência por que representa tributo recolhido a menor cujo
ressarcimento imp3e-se seja feito com os acréscimos legais.

b) No item II do Auto de Infração ests.No incluídas
as operaçffes de transferência de bens de produção (matérias-
primas e produtos ii~cric2di) remetidos pelo estabelecimento
autuado para o estabelecimento denominado "fábrica Suburbana" -
CGC no 33000.019/0004-30, em cuias notas fiscais que .a 11 do
estabelecimento remetente com o lançamento do IPI do respectivo
destaque nas notas fiscais emitidas, lançamento e destaque esses
que os recorrentes consideram indevidos, em razão daqueles
produtos nãb terem saldo para industrialização ou revenda,
conforme hipótese do artigo 10, parágrafo único, do RIPI/82. Além
de exigida multa no valor correspondente a 100% do montante que

10	 •
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entendem fora indevidamente lançado nas notas fiscais 9 05
autuantes incluem, no valor da exigencia, aquele mesmo montante
como FIXo tendo sido estornado na escrita fiscal da Recorrente, na
forma prevista no artigo 100, inciso II, letra c, do RIPI/82, e
multa correspondente a 100% desse valor.

No meu voto no Recurso ng 80.9 ..41 (Processo ng
137)8-000951/87-33), assim me manifestei sobre esse tópicoN

"Diferentemente, porém, do que entendem OS
autuantes, verifico que a expressãO "1.ndus1.ria1.iza0o e revenda"
nãb tem o caráter restritivo que eles lhe atribuem. E isso por
que na norma n'ão está dito que essa industrializa0o ou revenda

. somente pudesse ser exercida pelo estabelecimento destinatário e,
em segundo lugar, por que o alcance do termo "revenda" deve ser
qualquer saída subsegnente, do estabelecimento destinatário.

Esse entendimento dimana da análise contextuai da
legisia0o. Em nenhum dispositivo dessa legislaçWo a :1. ri
do	 tributo ou o cumprimento de cri 1:) 	 acessória	 está
condiCionada a que a opera0o revista a condiç&J de contrato de
compra e venda.

Ao contrário, como está explícito em várias normas
e é amplamente consabido, o fato gerador básico do tributo é a
2a1dA g2 2:ukIapglg¡m2nIg, seja essa saída a que título for.
Consumada, esta, ocorrem a incidencia do tributo e/ou a das

Iobrigaçffes acessórias.

E isso está explicitado no artigo • 	 do RIPI/82
que preceituaN

"Art.	 32	 - o	 imposto	 é	 devido
independentemente da finalidade do produto e do
título jurídico da operapo de que decorra o fato ,gerador".

,
Seria ilógico, ent'ão, que a norma do artigo 109

parágrafo (Anico, viesse a inovar, Lundicionando a sua eficácia a :
um	 tipo exclusivo de opera0o de saída do 	 produto	 por
industrializar.

Atente-se, ademais, para o fato de que essa norma
é aplicável, inclusive, às saidas dos produtos para
estabelecimento de terceiro, quando se tornaria impossIvel o
controle sobre o tipo de opera 0o que viesse a ser realizado
posteriormente . à	 entrega do	 produto	 ao	 estabelecimento
adquirente.

11



tl

',J4t	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

I

°".
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

N'',N2C-'

Processo no:	 13709.001848/87-28
Acórd4Wo no c	 201-66.775

Entendo, desse modo, que indevida é a exigOncia
imposta á Recorrente pelos fatos mencionados nesse item...".

Tais ponderaçdes sáo, em II 	 á
situaçáo descrita no item II do presente Auto de Infraçáo.

c) no item III daquele instrumento de exigOncia -
fiscal,	 agasalham-se	 os valores relativos	 a	 lançamentos
considerados, pela fiscalizaçáo, como feitos a menor, relativos
às saídas de tambores usados e solvente sujos, cujos valores
tributáveis desatenderam â norma do artigo 68, inciso 1 9 letra a,
do 1 1 /82, pelo que a fiscaliza0o exige a respectiva diferença
com os acréscimos legais previstos em lei.

Trata como está evidenciado, de transferOncia
de produtos que a fiscalizaçáo entende sujeitos à incidOncia do
IPI, para outro estabelecimento da mesma empresa, equiparado a
industrial.

O art. •2 da Instruçáo Normativa ME • g 87, de
21.08.89, determinou, no seu item , que dispensável era a
subordinaçáo do valor tributável, ao limite mínimo previsto no
artigo 68, inciso I, letra c, do RIPI/82, a qual aplica-se o
princípio da retroatividade benigna prevista no artigo 106 do
CTN.

Diante de todo o exposto, tomo conhecimento do
recurso por tempestivo para', no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para excluir da exigOncia os seguintes valoresg

a) da multa relativa à parcela constante do item I
do Auto de Infraçáo (Quadro Demonstrativo, do c. n2 01 anexo ao
mesmo Auto )g

1

	• b) o total relativo aos itens II e III do mesmo 	 i
Auto (Quadro Demonstrativo constituido pelo doc. n2 02 a ele
anexo).

Mantida, assim, a cl ecisáo recorrida quanto á
exigencia do imposto e respectivos acréscimos legais
constantes no item I do Auto de Infraço.

Sala das sessffes, em 05 de dezembro de 1990.

DITIMAR SOUSA BRITTO •
Ç
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VOTO DO CONSELHEIRO • LINO DE AZEVEDO MESQUITA, RELATOR-DESIGNADO

Consoante relatado, a Recorrente possui 	 dois
estabelecimentos fabris no Município do Rio de Janeiro, quais
sejam "fábrica Leopoldina", sito à Rua Conde de Leopoldina ng
701 e "fábrica Suburbana", sito à Av. Suburbana ng 1.735. Por
razZes económicas, este ifltimo estabelecimento teve suspensas
suas atividades fabris durante os anos de 1983 a 1986 (períodos
anteriores â lavratura do Auto de Infraço, que é de 08.12.87).
Enquanto suspensas as atividades fabris deste estabelecimento
"fábrica Suburbana", ele se dedicava a proceder à aquisi0o de
insumos, por compra no mercado interno e importa0o.

O estabelecimento autuado da Recorrente - "fábrica
Leopoldina"-, tendo em vista sua . capacidade de espaço físico,
transferia e, posteriormente, rerf,biA em retransferencia,
produtos acabados de seu fabrico, bem como matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem, para o
estabelecimento sua filial denominado "fábrica Suburbana", bem
como recebia deste ......sumos por este adquiridos.

Essas transferOncias e retransferOncias eram
procedidas mediante emis~ de nota fiscal com lançamento do IP'
devido, notas fiscais essas de emisso, quer do estabelecimento
autuado, quer da dita filial.

Sob	 o	 fundamento	 de	 que	 o	 mencionado
estabelecimento filial da Recorrente - "fábrica Suburbana" -, por
haver suspendido suas atividades fabris, n(b satisfazia 	 a	 .
condição de contribuinte do imposto, segundo o disposto no art.
22 do RIPI/82, da qual os autuantes procederam::

a) à gig2, no ano de 19a3, dos	 créditos
apropriados pelo estabelecimento autuado - "fábrica 1... 'r -
em relaçãO aos JJ:=2J ,Á que o seu estabelecimento filial -
"fábrica Suburbana" - lhe transferira ou retransferira com
lançamento (destaque) do IPI nas notas fiscais respectivas. Esses
créditos importaram o montante de Cz$ 137.355,27, valor exigido
no Auto de Infra0o à alega0o de que, por se tratar de crédito%
indevidos, n'ão poderiam ter sido abatidos das saídas procedidas
pelo	 estabelecimento autuado, tanto de produtos	 por	 ele
fabricados, quanto na transferencia de insumos aludidag e

b) ao lançamento de ofício da multa prevista no
art. 364, parágrafo Li ' , inciso IV, do RIP1/82, no montante de Cz$
21.096.870 9 61, em rela 0o às saídas em transferOncia de insumos
que o estabelecimento autuado fizera para a sua filial ("fábrica

_

13



L

, 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
rW:.---=

'.'...i:

1

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
W.'.

Processo no:	 13709.001848/87-28
Acórdab n2:	 201-66.775

Suburbana"), durante os anos de 1983 a 1986. Também por entender
a fiscaliza0o que o estabelecimento filial citado vlo atendia a
condiçNo de estabelecimento industrial, procedeu à glosa de todas
os créditos apropriados pelo estabelecimento autuado, em relaçãO
aos j,usumos que lhe transferira ou retransferira o seu citado
estabelecimento filial - "fábrica Suburbana" - durante os anos de
1983 a 1986 (veja-se que, no item I do Auto de Infra~„ já
consta a gi2 desses créditos relativos ao ano de 1983) com
lançamento (destaque) nas notas fiscais de transferOncia ou
retransferOncia. Em consegbOncia dessa glosa e tendo em vista que
dessa forma - por considerados ilegítimos esses créditos - a sua

1 1.i1 1 za0o no abatimento do IPI lançado nas notas fiscais de
saída de seus. produtos acabados e/ou nas notas fiscais de
transferOncia de insumos, procedidos pelo estabelecimento autuado
- "fábrica Leopoldina" - 'isso importou a insuficiÉncia de
recolhimento de tributo no montante de Cz$ 2.191.212,35 (valor
original dos créditos glosados).

Ainda,	 de	 conformidade com o	 relatado,	 a
fiscaliza0o considerou que o estabelecimento autuado da
ReLorrente - "fábrica Leopoldina" - lançara a menor (destacara a
menor) nas notas fiscais de saída, durante os anos de . 1983 a
1986, relativamente a "tambores usados" e "solvente e thinner ,sujos", que transferira para a sua citada filial - "fábrica 	 1
Suburbana" -, o lançamento foi considerado a menor ao fundamento
de que a base de cálculo utilizada nessas transferOncias n7to
atendia ao disposto no art. 68, inciso I, a, do RIPI/82. O
montante do tributo considerado lançado a menor importou ez$

27.854,03 (item III do Auto de Infraçãb). ,,
,

Expostos os fatos, eles, por si sós, demonstram
que a Recorrente tem razNo em rebelar-se contra a exigOncia
constante do Auto de InfraçWo de fls. 02.

Discordo, pois, data venia, do voto vencido do
digno e ilustre Relator, Conselheiro 1) ri. Sousa Britto, na
parte conclusiva„ • no sentido de que em rela 0o à exigOncia que
decorre dos fatos descritos no item I do Auto de Infr,m,;n), exclui
apenas a multa, mantendo, entretanto, o imposto e respectivos

iacréscimos legais.

Ora, a exigOncia fiscal (débito) constante dos
fatos descritos no item I do Auto de Infra 0o de fls. 02, do fato
de a fiscalizaçWo G.Autmar~ haver procedido á glosa dos
créditos que o estabelecimento autuado - fábrica matriz da
Recorrente - se apropriara, durante o ano de 1983, mediante ,,registro no Livro de Apura0o do IPI, relativamente aos insumos 	 .
m..1,2 r252p2r 2m ...Ixan.f.2)1?.m¡a do estabelecimento filial- "fábrica

;
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Suburbana" - glosa essa procedida sob o fundamento de que a
filial remetente, por nâb se encontrar com suas atividades
fabris, nao atendia às condiOes de contribuinte, nas definiOes
do artigo 22 do RIP1/82.

Em conse~ncia dessa glosa, foi exigido o IPI no
valor de Cz$ 137.355,27 que, ao entender da fiscalizaçao„ teria
deixado cl recolhido, em virtude do estabelecimento autuado -
"fábrica Leopoldina" - da Recorrente, na apuraçao da importância
de IPI a recolher pelas saídas (produtos acabados e de insumos)
no período (ano de 1983), deduzira, nos precisos termos do item
IV do artigo 112 do RIPI/82, os créditos relativos aos insumos
que recebera em 1:. '. ri 	 do seu estabelecimento filial -
"fábrica Suburbana".

Por essa alegai:ia insuficiencia no recolhimento do
IPI no valor indicado, é a Recorrente apenada com a multa
prevista no art. 361, tnciso II, RIPI/82 - imposta àqueles que
sâO lançados de oficio por insuficiencia ou falta de
recolhimento. Sc nab há multa a exigir, também ri '('::i há tributo a
exigir.

Na hipótese descrita no item 1 do Auto 	 de
infraçgo, a pretensa insuficiencia no recolhimento do 	 IPI
decorreria da nao-aceitaçao (glosa) dos créditos do tributo que o
estabelecimento	 autuado procedera em relaçao	 aos	 insumos
recebidos	 em transferencia de seu estabelecimento 	 filial,
denominado "fábrica Suburbana". Â gl2ã, como exposto, decorre de ,,
a fiscalizaçgo entender que esse estabelecimento filial, por
haver suspenso suas atividades fabris de 1982 até 1906 (veja-se
que o Auto de Infraçâo é de 08.12.07, o que faz supor que em 1987
essa filial voltou ás suas atividades fabris), perdeu a condiçao
de estabelecimento industrial, por isso que nao poderia, nas
saídas a que dera de insumos (por ela adquiridos no ano de 1983	 1
ou recebidos em tranferOncia do estabelecimento matriz), lançar ,,
(destacar) o IPI. I

I
O culto companheiro e colega Dr. J.) :1. Sousa

Britto, ilustre Membro deste Colegiado, no seu voto vencido"
reportando-se ao que sustentara no Recurso n2 80.911 (Processo no
13708.000951/87-33) em que o estabelecimento filial da Recorrente

i("fábrica Suburbana") é acusado (item TTT do Auto de Infraçgo
objeto daquele recurso) de u:Ii,l¡zãr ...:52 j,nqgz~errle çla sgp.i,çp

d.e ço.1±E~rle d.2 In (e, por isso, naquele A.I, foi-lhe imposta
a multa prevista no art. 361 9 parágrafo lg, item IV, do RIPI/82),
bem como foi-lhe exigida a importância de Cz$ 2.775,10 de IPI
correspondente a créditos glosados, relativamente a insumos que
adquirira durante o ano de 1983, sustenta o digno Conselheiro,
verbis:

15
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"Diferentemente,	 porém, do que	 entendem	 os
autuantes, verifico que a expres~
"industrializagOb e revenda" nOo tem o caráter
restritivo que eles lhe atribuem. E isso por que
na norma n'ão esta' dito que essa industria1iza0o
C)'.'. revenda somente pudesse ser exercida peio
estabelecimento destinatário e, em segundo lugar!.
por que o alcance do termo "revenda" deve ser
qualquer saída subsegRente, do estabelecimento
destinatário.

Esse entendimento dimana da análise
contextuai da legislagOo. Em nenhum dispositivo
dessa legislagXo, a incidencia do tributo ou o
cumprimento de obrigagWo acessória está
condicionada a que a operagOo revista a condigOb
de contrato de compra e venda.

,Ao contrário, como está explícito em
várias normas e é amplamente consabido, o fato
gerador	 básico	 do tributo é	 ac:vcid.,,

	

ç1.2	 .:
2s .pÈJelecimento, seja essa saída a que titulo forg
consumada esta, ocorrem a incidencia do tributo
eSou a das obrigagffes acessórias.

E isso .está explicitado no artigo 32 do
RIPI/32 que preceituar,

O	 imposto	 é	 devido
independentemente da finalidade do produto e
do título jurídico da opera0o de 	 que
decorra o fato gerador.'

Seria ilógico, entOo, se a norma do art.
10, parágrafo único!, viesse a inovar,
condicionando a sua eficácia a um tipo exclusivo
de "opera0o de saída do produto por industria-
lizar.

Atente-se, ademais, para o fato de que
essa norma é aplicável, inclusive, às saídas dos
produtos para estabelecimento de terceiro, quando
se tornaria impossível o controle sobre o tipo de
operapo que viesse a ser realizado posteriormente
á entrega do produto ao estabelecimento
adquirente." 

K
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Vale dizer, como sustentado, legítimo é o
lançamento (destaque) do IPI nas transferCncias de insumos
procedidas pelo estabelecimentn filial da Recorrente ("fábrica
Suburbana").

Entendo que, mesmo que a citada "fábrica Suburba-
na" tenha suspendido suas atividades fabris, a mesma nãO perde a
condiçãO de estabelecimento industrial. Essa filial foi
constituída e montada para fabrico de tintas e outros produtos. Â
suspen~	 temporária n'ão	 lhe retira essa	 condi0o de
contribuinte, pois, a qualquer tempo, pode reiniciar as
atividades fabris. Se fora assim, a fábrica que paralisasse suas
atividades perderia, nesse perlodo, a obrigatoriedade de lançar
(del~:ar) o IPI nas saldas a que desse de seus produtos, ainda
mantidos em estoque? E também perderia o direito a creditar-se
sobre os insumos que recebesse durante o período de paralisa0o?
Â resposta nos parece, obviamente, que è nãb. A legislaçãO nab
previu prazo para desconsiderar os estabelecimentos fabris, com
suas atividades suspensas, como Wd.o-estabelecimentos industriais.

Mas, para argumentar, se se pudesse entender
diferentemente, ainda assim, o dito estabelecimento filial -
"fábrica Suburbana" - seria estabelecimento contribuinte do 1P19
nos termos do artigo 51 da Lei n2 5.172, de 25.10.66 (CTN), que
assim dispffeu

"Art. 51. Contribuinte do imposto (no caso o IPI)
eu

,

I - o importador ou quem a lei a ele equipararg

II - o industrial ou quem a lei a ele equipararg

III - o comerciante de produtos sujeitos ao
imposto, que os forneça aos contribuintes
definidos no inciso anteriorg".

E, sem diAvida, aquele estabelecimento é também
comerciante.

O fato de o ar 1: 10 do RIPI/02 dizer, com base em
disposi0o da Lei n2 4.502/61, que nomina, queu

"Equiparam-se a estabelecimento industrial, ppr

225;.á2n I - os estabelecimentos comerciais que
derem saída a bens de produ0o, para
estabelecimentos industriais ou revendedoresg"„

(

_
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não derrogou a transcrita norma do CTNg lei posterior á Lei n2
4.502/64. A norma regulamentar, certamente, visou restringir,

' para efeitos de controle fiscal, o número de contribuintes, por
isso mesmo deu regras, no ar t. 11, para a opção focalizada. A
Portaria n2 12 do Ministro da Fazenda, de 13.01.84, dispensou'a
comunicação de opção e de sua desistüncia. Dessa forma, tenho
que, em face do art. 10 do RIPI/82, se o estabelecimento
comercial que der saida a bens de produção destinados a
industriais ou revendedores não tributar esses produtos, quando
sujeitos ao IPI, sujeitar-se-á somente ao pagamento do tributo
que deixara de recolher, ex-vi do disposto no art. 100, parágrafo
único do CTN (Lei n2 5.172/66), porquanto a sua condição de
contribuinte (art. 51, III, do CTN) importa tributação dos
~MIOS !, nas condiçffes apontadas, a que der salda.

No caso, entretanto, se, realmente, pudesse
entender que o estabelecimento filiai da Recorrente - "fábrica
Suburbana" - não poderia lançar (destacar) o IPI nas notas
fiscais de transferencia de insumos, para o estabelecimento
autuado - "fábrica Leopoldina" -, ainda assim, sabido que sobre
esses insumos incidiu IP I, ao estabelecimento autuado caberia, em
atenção ao principio constitucional da não-cumulatividade do IPI„
inscrito na Constituição Federal atual (ar t. 153, parágrafo 32„
II), assim, como nas anteriores, o direito ao crédito em teia.

E. esse principio, segundo o art. Si. do RIPI/82„
"... é exercido pelo sistema de crédito, atribuido ao
contribuinte, do imposto relativo a produtos entrados no seu
estabelecimento, para ser aba .t1d2 do que for devido pelos
produtos dele saídos, num mesmo período, conforme estabelecido
neste capitulo".

o direito ao crédito do estabelecimento autuado,
em relação aos insumos recebidos de sua filial fabril, atendeu ao
disposto no ar 1.. 82, item I, do RIPI/82, que assim dizg

"Art.	 82	 -	 os	 estabelecimentos
industriais, e os que lhe são equiparados, pede
creditar-se

1 - do imposto relativo a matérias-pri-
mas,	 produtos intermediários e 	 material	 de
embalagem, adquiridos para emprego na
industrialização de produtos tributados, exceto os
de alíquota zero e os isentos, incluindo-se, entre
as matérias-primas e produtos 	 intermediários,
aqueles que,...".
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Io cabe, assim, qualquer exigOncia de débito
fiscal da Recorrente pelo aproveitamento, no ano de 1983„ dos
crèditos relativos aos insumos recebidos de sua filial - "fábrica
Suburbana" - (ite(fl *I do Auto de Infra0o).

No mais, acompanho 05 fundamentos do voto vencido,
wuNsrt.o aos débitos decorrentes dos demais fatos imputados no Auto
de Infra0o.

- Vão estas as razfies que me levam a dar,
integralmente, provimento ao recurso, para julgar improcedente a
exigOncia fiscal.

E o meu voto.

Sala das se::ts, em 05 de dezembro de 1990.•.,1
LIMO ... A7..V60‘6. ...TAa

,,,
,

_
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